
JOEL NUNES DE ALMEIDA, Presidente da Câmara
Paulo, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento às determinaçóes do inciso ll, do art. 16

da Lei Complementar no 1 01/2OOO, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO que o Projeto

de Lei Ordinária no 0412026, que estabelece o reajuste sobre o valor do auxílio alimentação dos

servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo Municipal, possui adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente, bem como compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
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